
SUSTENTABILIDADE DO

SISTEMA DE RECURSOS

HÍDRICOS

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DO SETOR ELÉTRICO



A Compensação Financeira pela utilização dos Recursos Hídricos para Fins de Geração de 

Energia Elétrica - Compensação Financeira - foi instituída pela Constituição Federal de 1988 

e trata-se de um percentual que as concessionárias de geração hidrelétrica recolhem pela 

utilização de recursos hídricos. A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) gerencia a 

arrecadação e a distribuição dos recursos entre os beneficiários: Estados, Municípios e 

órgãos da Administração Direta da União.

As concessionárias pagam 6,75% do valor da energia produzida a título de Compensação Financeira.

O total a ser pago é calculado segundo uma fórmula padrão: 

CF = 6,75% x energia gerada no mês Mw/h x Tarifa Atualizada de Referência - TAR.

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA



A TAR é definida anualmente por meio de Resolução Homologatória da ANEEL.

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.177 , DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016

vigência até 31/12/17

R$ 72,20/MWh (reais por megawatt-hora) a partir de 1º/1/2017. O valor aprovado 

apresentou uma redução de 22,66% em relação ao praticado este ano de R$ 93,35/MWh

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA



A Lei nº 8.001/1990 com as alterações dadas pelas Leis nº 9.433/1997, nº 9.984/2000 e nº 9.993/2000,
definiu os seguintes percentuais de distribuição da Compensação Financeira.

* MMA - Ministério do Meio Ambiente (Para aplicação na implementação da Política Nacional de
Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos)- Sob
responsabilidade da Agência Nacional de Águas - ANA

** MMA - Ministério do Meio Ambiente
*** MME - Ministério das Minas e Energia
**** FNDCT - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

6,75%
Fator Percentual 
Aplicado ao Total 

da Energia Gerada 
no Mês

6,00%

0,75% MMA*

MMA- 3% **
MME- 3% ***

FNDCT- 4% ****
ESTADOS- 45%

MUNICÍPIOS- 45%

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Obs.: Empreendimentos hidrelétricos enquadrados como Pequenas Centrais Hidrelétricas são
dispensados do recolhimento da Compensação Financeira, nos termos da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996.

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/blei19908001.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/blei19979433.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/blei20009984.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/blei20009993.pdf


PROBLEMA

LEI ESTADUAL Nº 4.247/03 (COBRANÇA)

Art. 11

III – Dos valores arrecadados com as demais receitas do FUNDRHI, serão aplicados no mínimo 50% nos contratos de
gestão das entidades delegatárias de comitês de bacia com baixa arrecadação pela cobrança sobre os usos dos recursos
hídricos, sendo o restante aplicado no órgão gestor de recursos hídricos e em ações e investimentos, em qualquer
região hidrográfica, mediante proposta enviada pelo órgão gestor e aprovação pelo Conselho Estadual de Recursos
Hídricos – CERHI.

O FUNDRHI é constituído, basicamente, pelos recursos da:

• Cobrança pelo uso dos recursos hídricos e seus rendimentos; e

• Compensação Financeira pela utilização dos Recursos Hídricos para Fins de Geração de Energia Elétrica 

FUNDRHI

COMPENSAÇÃO

A Lei 5.639/10 não define o que são CBHs com baixa arrecadação.

Proposta de adequação à interpretação no final da apresentação.



AGÊNCIAS DE ÁGUA OU DE BACIA

SUSTENTABILIDADE DO SISTEMA

Entidades técnicas e executivas que atuam em apoio à secretaria-executiva dos Comitês 
de Bacia (artigos 41 e 44 do PNRH Lei nº 9.433/1997).

A criação das Agências de Água é autorizada pelo CNRH ou pelos CERHs mediante 
solicitação de um ou mais comitês de bacia hidrográfica. 

Essa criação condiciona-se, assim, à prévia existência dos respectivos comitês e à 
viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso de recursos hídricos em sua área 
de atuação.

A Lei nº 10.881/2004 possibilita que funções de Agências de Água sejam exercidas por 
“entidades delegatárias”. 

Devem ser organizações civis sem fins lucrativos que poderão ser qualificadas pelo CNRH 
para o exercício das atribuições legais de uma Agência de Água.

Ex.: Fundações Privadas, Associações, Consórcios 



AGÊNCIAS DE ÁGUA OU DE BACIA

SUSTENTABILIDADE DO SISTEMA

Atualmente, dez entidades exercem funções de Agência de Água ou Bacia: 

• Agência Alto Tietê

• Agência das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Agência PCJ)

• Agência Sorocaba Médio Tietê

• Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas Peixe Vivo (AGB Peixe Vivo)

• Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari (ABHA)

• Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP)

• Consórcio Intermunicipal Lagos São João

• Fundação Agência de Água do Vale do Itajaí

• Fundação de Apoio ao Ensino Tecnológico e Profissionalizante de Rio Pomba (FUNDEP-RP)

• Instituto Bioatlântica (IBio)



ABRANGÊNCIA DAS ENTIDADES

SUSTENTABILIDADE DO SISTEMA



CUSTOS DE CONTRATOS DE GESTÃO

Comitê Guandu

Referência: 2017

Custo anual: R$ 2.600.422,12

7 funcionários

Obs.: as atividades meio são 
rateadas junto com os outros 
Comitês
Assessoria Jurídica, Contábil, 
Administrativa, etc.
Diretoria.



CUSTOS DE CONTRATOS DE GESTÃO

Comitê Baía de Guanabara
AABG

Custo anual: R$ 1.684.371,06

SEM O CAR: R$ 1.484,371,06

Obs.: 1.130.752,70 – Recursos da 
Cobrança RH

1 Diretores Executivo
2 Diretores ?
1 Gerente de Rec. Hídricos
5 Esp. Adm.
1 Esp. Adm-Fin.

Referência: 2015



CUSTOS DE CONTRATOS DE GESTÃO

Comitê Médio, Piabanha, 
R2R e Baixo PS.

4 COMITÊS

Custo anual: R$ 3.536.195,90

Obs.: as atividades meio são 
rateadas junto com os outros 
Contratos de Gestão
Assessoria Jurídica, Contábil, 
Administrativa, etc.
Diretoria.

1 Gerente
4 Coordenadores de Núcleo
4 Esp. Administrativos
3 Esp. Recursos Hídricos
11 Estagiários

Referência: 2017



PROBLEMA

SUSTENTABILIDADE DO SISTEMA

Compensação p/ano 
(aproximado)
Total: R$ 6.000.000,00
Comitês c/ baixa arrecadação
R$ 3.000.000,00
INEA e ações: R$ 3.000.000,00 

CG INEA Nº 01/2010

Comitês: 4,08% (cada)
INEA: 83,68%

Custo CG INEA Nº 01/2010

R$ 3.536.195,90

CG R$ 3.536.195,90
_

R$ 2.959.088,73 ( 86% valor custeado com recurso da compensação)
____________________________

R$ 577.107,17 (16,32% - 4 CBHs)

4
____________________________

R$ 144.276,79 (4,08% por comitê)

A Lei 5.639/10 não define o que são CBHs 
com baixa arrecadação.
Proposta de interpretação.



PROBLEMA

VALORES JÁ APROVADOS PELO COMITÊ

Discussão:

Aportar mais recursos da cobrança para o Contrato de Gestão?

Exemplo: PAP do Comitê Piabanha, ano de 2017:

PREVISÃO ANUAL DE ARRECADAÇÃO INEA 1.454.898,25                        

70% SANEAMENTO1 819.305,97                           

RECURSOS PARA OUTRAS AÇÕES 635.592,28                           

Restrição:

Possibilidade:



PROBLEMA

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO (CORREÇÃO PPU)



PROBLEMAPIABANHA 2016

COBRANÇA BRUTA 659.143,52
COBRANÇA LÍQUIDA 593.229,17
JUROS DE APLICAÇÃO: 560.520,85
JUROS DE APLICAÇÃO COMPENSAÇÃO 339,423,58



PROBLEMA

HISTÓRICO COBRANÇA REC. HID.



GASTOS DA COMPENSAÇÃO



PROBLEMA

GASTOS DA COMPENSAÇÃO



ARRECADAÇÃO COMPENSAÇÃO ENERGIA ELÉTRICA

SIMULAÇÕES
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